
GOVERNO MUNICIPAL DE GUAPIAçU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO. O2I2O24

RETIFICAçÂO DO EDITAL DE ABERTURA

O Prefeito Municipal de Guapiaçu, Estado de São Paulo, no uso de suas akibuições legais e em consonância com a Legislação

Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, incisos ll e lX da Constituição da República Federativa do Brasil,

Lei Orgânica do Município de Guapiaçu e demais Legislações Municipais vigentes em especial a Lei Complementar n.o 01/1993,

faz saber que realizará Processo Seletivo de Provas Objetivas e Práticas para contrataçoes temporárias em empregos públicos

do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. O presente Processo Seletivo destina-se aos empregos temporários, para o

preenchimento temporário das funções e de outras vagas previstos neste Edital que surgirem durante o período de validade deste

Processo Seletivo.

O presente Processo Seletivo reger-se-á pelas normas estabelecidas neste edital. Estabelece ainda as instruçoes especiais que

regularão todo o Processo Seletivo ora instaurado, a saber:

1.1

1.2

1.3

1.4

2.1

A organização e realização do Processo Seletivo estão sob a responsabilidade da Empresa FAMA Assessoria e

Consultoria em Gestão Pública LTDA.

O acompanhamento do Processo Seletivo está sob a responsabilidade da Comissã0, designada através da Portaria

Mun icipal no 24.34312024 de 1 5 de janei ro de 2024.

O Processo Seletivo terá prazo de validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a criterio da

administraçãg, a contar da data da publicação da homologação do referido Processo, dentro do qual a municipalidade

poderá efeiuar contratação temporária em caso de disponibilidade de vagas, respeitando sempre a ordem classificatoria,

dentro das possibilidades orçamentárias, desde que autorizado pelo Prefeito Municipal de Guapiaçu (SP).

O presente processo tem a Íinalidade de prover vagas existentes ou a vagar, das funçÕes descritas no item 2, no período

de validade do certame de acordo com a necessidade da Administração Municipal.

As Íunções, vagas, vencimentos, jomada de trabalho, requisitos para preenchimento e taxa de inscriçã0, são os

especificados no quadro a seguir:

,

Carga
Hcrária

§emanal

l{ivel de Escolaridade e Requisitos
Tohl AC PcD

Agente Sanitário
^o CR 44n 1 635,00 Ensino Medio Completo 60,00

Assistente Cirurgião Dentista CR CR 44h 1.56'1,00 Ensino Fundamental Completo + Curso

Técnico na área de atuaÇão

60,00

Atendente de Nutrição CR CR 44n .372,00 Ensino Fundamental lncompleto 60,00
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Enfermeiro
CR CR 44h 3.592,00 Ensino Superior Completo + Registro no

COREN

60,00

Escriturário
CR CR 44h 1.929,00 Ensino Fundamental Completo 60,00

Fisioterapeuta CR CR 30h 3.592,00 Ensino Superior Completo + Registro no

CREFITO

60,00

Fonoaudiologo CR CR 44h 4.021,00 Ensino Superior Completo * Registro no

CREFONO

60,00

lnspetor de Alunos CR CR 44h 1.561,00 Ensino Fundamental ComPleto 60,00

Motorista CR CR 44h 2.373,00 Ensino Fundamental Completo + CNH D ou

Superior

60,00

Psicólogo CR CR 44h 4,021,00 Ensino Superior Completo + Registro no

CRP

60,00

Recepcionista CR CR 44h 1.929,00 Ensino Medio Completo 60,00

Secretário de Escola CR CR 44h 2.218,00 Ensino Medio Completo + NoçÔes de

lnformática

60,00

Técnico de Enfermagem CR 44n 2.373,00 Ensino Medio Completo + Curso Técnico

de Enfermagem + Registro no COREN

60,00

Técnico em Farmácia CR CR 44n 1.929,00 Ensino Médio Completo + Curso Técnico

de Farmácia + Registro no CRF

60,00

t
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As inscriçoes serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscriçâ0, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto

neste Edital e certiÍicar-se que preenche todos os requisitos exigidos:

ser brasileiro nato e, se esúangeiro, atender aos requisitos legais em vigor;

ter 18 (dezoito) anos completos atê a data da realização das provas, sendo vedada a inscrição condicional ou

extemporânea;

estar quite com as obrigaçÕes militares até a data da posse, quando for o caso;

estar em gozo de seus direitos civis, politicos e eleitorais;

possuir aptidão Íísica e mental;

possuir o nivel de escolaridade, especialização e capacitação exigidos para o exercicio da função;

não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público;

não ter antecedentes criminais;

não estar com idade de aposentadoria compulsoria, ou seja, 75 anos;

não receber, no ato da posse, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou Função exercidos perante

a Uniã0, Tenitorio, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme

preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional n0 20, de 15/12198,

ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso )ül do citado dispositivo constitucional, os empregos eletivos e

os cargos ou empregos em comissão;

não tei, anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa ou ter sido demitido a

bem do serviço público;

não registrar crime contra a Administração Pública.

Os candidatos poderão inscrever-se para apenas I (uma)função.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condiçÕes estabelecidas neste

Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

O(a) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas e qualquer

outra fase presencial devendo, no período destinado à inscriçã0, entrar em contato com a empresa FAMA através do

e-mail contato@famaconsultoria.com.br e inÍormar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável

pelas informações prestadas.

A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransÍeriveis.

Em nenhuma hipotese será aceita transferência de inscriçoes entre pessoas e alteração de locais de realização das

provas.

A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de lnscrição é de inteira responsabilidade do

candidato podendo o mesmo ser excluído do certame quando da suposta contrataçã0, sem prejuízo das sançÓes civis

e penais cabíveis.

Para formalizar a inscrição o candidato deverá preencher o Íormulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico

https://famaconsultoria.selecao.net. br/ da seguinte forma:

Acesse o site httpgltÍamAçqn.sultqria.selecao.net.bü;

Clique sobre o item PROCESSO SELETIVO N0. 0212024- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU/SP;

Clique sobre o botão INSCRçÃ0 ONLINE;
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Preencha com o número do seu CPF e clique em CONTINUAR;

Preencha todos os dados do formulário de inscrição não deixando campos obrigatórios sem o devido

preenchimento;

Escolha a vaga desejada e clique em C0NTINUAR;

Clique em Finalizar;

Na sequência o sistema irá gerar o boleto bancário para pagamento da taxa deinscrição.

lmprima o boleto bancário do Bradesco - Banco 237, confira se os números da Linha Digitável e os números

do Código de Barras começam com 237, se o beneficiário é em nome de FAMA Assessoria e Consultoria em

Gestão Pública e Agência e Código do Beneficiário é 0637-8 / 0017413-0 conforme imagem a seguir:

90000.00Í009 1400í.74í 306 6 9Í 320000000200

09/00000010014-E

/ O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento, respeitando'se para tanto o horário da rede

bancária, considerando.se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida.

r' A Empresa FAMA Assessoria e Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza pela solicitação de

inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica de computador, falha de comunicação ou

eventúais outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 0 descumprimento das instruções para

inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma.

a

3.10

3.11

período e Procedimentos para lnscriçã0, SOMENTE ocorrerá no endereço eletrÔnico

https://famaconsultoria.selecao.net.br/, no período entre as 10 horas dodia2110212024,alé as 23 horas e 59 minutos

do dia2910212024, (horário de Brasília).

O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de cancelamento ou não realização

do PROCESSO SELETIVO.

Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em discordância com as condições previstas neste Edital.

Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo houver inconsistência do pagamento da taxa de inscriçã0.

A relação completa de candidatos inscritos será divulgada nos sites do Município (www.quapiacu.sp.qov.br) e da

Empresa FAMA Assessoria e Consultoria em Gestão Pública (https://famaconsultoria.selecao.net.br0 .

Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de inscriçã0.

O candidato deverá encaminhar o recurso com o comprovante de pagamento da taxa de inscrição digitalizado, bem

como toda documentação que o candidato julgar necessária à comprovação da regularização da inscriçâo no e-mail:

recursos@famaconsultoria.com.br, para análise e resposta, tendo como título do e-mail 
-RECURSO'.

A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada dentro do prazo constante no

Anexo lldeste Edital.

O candidato será responsável por qualquer ero ou omissã0, bem como por todas as informações prestadas no ato

da inscriçã0.
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A Comissão do Processo Seletivo e a Empresa FAMA Assessoria e Consultoria em Gestão Pública, não se

responsabilizarão por eventuais coincidências de locais, datas e horários de provas e quaisquer outras atividades ou

eventos.

A Empresa FAMA Assessoria e Consultoria em Gestão Pública efetuarão o recebimento das inscrições do referido

Processo Seletivo, por meio de seu site exclusivo (proprio), sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Guapiaçu,

salvo a despesa com taxa de boleto bancário e que apos Íinalizado o enceramento das inscriçÕes a empresa deverá

efetuar o valor total das inscrições (descontado as taxas de boleto) na conta especíÍica da PreÍeitura Municipal de

Guapiaçu.

As pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em certames, cujas atribuições

sejam compatíveis com sua deÍiciência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei No 7.853/89. O candidato

portador de deÍiciência podeÉ requerer a condição especial para a realização das provas, indicando a condição de

que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1o e 2o do Decreto Federal n0

3.298/1999 e suas alterações.

Em obediência ao disposto no art. 37, § 1o e 2o do Decreto 3.298 de 20112199 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada funçã0, individualmente, das

que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo.

Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada

01(uma) vagá para a pessoa com deÍlciência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga Íicará

condicionadá à elevação da Íração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas

para asfunções.
bonsidera-ie pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Decreto no

3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alteraçÕes, assim definidas:

Deflciência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função Íísica, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funçÕes;

Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, aferida por

audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz;

Deficiéncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; a baixa visã0, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor

coneção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor

que 60", ou a oconência simultânea de quaisquer condiçÕes anteriores;

Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos

dezoito anos e limitaçoes associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação;

cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recunsos da comunidade; saúde e segurança; habilidades

acadêmicas; lazer; e trabalho;

Deficiência múltipla: associação de duas ou maisdeficiências.

As pessoas com deÍiciência, resguardadas as condiçÕes especiais previstas no Decreto Federal N0 3.298/99,

4.2
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d)
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4.5

4.6

4.7
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particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condiçÕes com os demais

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

0 candidato portador de deÍlciência deverá no ato da inscriçâo preencher todos os campos pertinentes com as

informações necessárias, bem como o detalhamento dos recursos necessários para realização da prova, quando

for o caso (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para cadeirante

etc.). A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência,

O candidato em link especíÍico deverá anexar copia do laudo médico, expedido com prazo máximo de 90

(noventa) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nivel da deÍiciência, com

expressa referência ao codigo conespondente da ClassiÍicação lnternacional de Doença - ClD, bem como a

provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, caso este precisar.

Serão indeferidas as inscriçÕes na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico expedido no prazo

máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deveÉ atestar a espécie e o grau ou nível de

deficiência, com expressa reÍerência ao codigo conespondente da ClassiÍicação lntemacionalde Doença - ClD, bem

como a provável causa da deficiência.

O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá

impetrar recurso em favor de suasituaçã0.

Aos deflcientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas

também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente no cartão de respostas

pelo mesmo e gravadas em áudio e video. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação

da prova, regtéte e punçã0, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão

oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra conespondente a corpo 24.

A publicação do resultado Ílnal do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de

todos os óandidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos'

Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas

pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classiÍicatoria.

bs candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

Ào ser convocado para investidura nas ÍunçÕes públicas, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou

nã0, e o grau de deÍiciência capacitante para o exercício das funções. Será eliminado da lista de pessoa com

deÍiciência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de lnscrição não se constate, devendo o mesmo constar

apenas na lista de classificação geral.

O candidato deverá estar ciente de que o envio do Laudo Médico juntamente com a realização da Prova Objetiva

não significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia médica oflcial designada pela Prefeitun

Municipal de Guapiaçu/SP no ato da sua convocaçã0.

Apos o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de

readaptação das funções e de aposentadoria por invalirlez.

O Processo Seletivo será de caráter classificatorio e constará de PROVAS OBJETIVAS para todos os cargos e

PROVA PRATICA somente ao cargo de MOTORISTA.
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5.3
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A prova objetiva será realizada no dia 1710312024, em horário e local a ser divulgado na homologação dos

inscritos.
0s candidatos ao cargo de MOTORISTA, ao término da PROVA OBJETIVA será encaminhado a realização de

PROVA PRATICA de acordo com os critérios de avaliação constante no anexo I desse Edital. A pontuação da PROVA

PRATICA só será somada a PROVA OBJETIVA se o mesmo não zerar em nenhuma disciplina.

O candidato deverá comparecer ao local da realização das provas, no dia e horário acima citado, com antecedência

de 30 (trinta) minutos, munido de seus documentos, além de caneta esferográfica azul ou preta para execução da

Prova Objetiva. O não comparecimento no horário e local indicado será considerado como desistência.

O ingresso no local da prova será permitido apenas aos candidatos que apresentarem o comprovante de depÓsito da

taxa de inscriçã0, acompanhado do documento hábilde identificação que contenha foto.

São considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas de ldentidade expedidas pelas

Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relaçoes Exteriores e pela Polícia Militar;

Cédula de ldentidade para estrangeiros; Cédulas de ldentidade fornecidas por Orgãos ou Conselhos de Classes que

por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, CRA, CRB, CRM,

OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos

termos da Lei no 9.503/97).

Não será admitido no local das provas o candidato que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no item

anterior.

Durante as provas, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a

utilização de livros, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou similares, telefone

celulai, BlP, walkman, gravador, máquina de calcular MP3, MP4 ou similares, netbook, notebook, palmtop, receptor,

máquina fotográfica, controle de alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de qualquer

tipo de oculoi escuros ou quaisquer acessorios de chapelaria, tais como: chapéu, bonés, gorro, etc., devendo o

candidato deixar tais pertences na mesa do Fiscal de Sala, sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo

SimpliÍicado.

Não será permitida a permanência de pessoas estranhas no local determinado para a realização das provas.

A duração da prova objetiva será de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, e será controlado pela Comissão do Processo

Seletivo durante a aplicação da prova.

E de responsabilidade eiclusiva do candidato a identificação coneta de seu local de prova e o comparecimento no

horário determinado.
por justo motivo, a critério da Comissão a realização de 1 (uma) ou mais provas do presente Processo Seletivo poderá

ser âdiada ou anulada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por

novo Edital ou por comunicação direta as novas datas em que realizar-se-ão as provas.

Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de Presença, mas que tenha

em seu poder o respectivo comprovante de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, o mesmo poderá

participar deste Processo Seletivo devendo apresentá-lo à Comissã0.

baso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade

original, por motivo de perda, Íurto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da oconência com

data de validade atualizada, bem como outro documento oficial que o identifique.

Cada candidato recebeÉ um Cademo de Questões e uma Folha de Respostas que não poderá ser rasurado,

amassado ou manchado.

O candidato deverá seguir atentamente as recomendaçÕes contidas na capa de seu Caderno de Questões e em sua

Folha de Respostas.

O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único

documento válido para coneçã0.
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S.1S A transcrição das altemativas para a Folha de Respostas e sua assinatura é obrigatoria e será de inteira

responsabilidade do candidato.

s.16 Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos pelo proprio candidato, vedada qualquer

colaboração ou participação de terceiros, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para

esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal.

5.1 Na correção da Folha de Respostas, será atribuída nota zero às questões rasuradas e ou com mais de uma opção

assinalada ou que estejam em branco.

5.18 Sob nenhuma hipótese haverá a substituição da Folha de Respostas, sendo da responsabilidade exclusiva do

candidato os prejuízos advindos de marcaçÕes Íeitas inconetamente, emendas ou rasura, ainda que legível.

5.19 A Comissão do Processo Seletivo, a empresa FAMA Assessoria e Consultoria em Gestão PÚblica e os Ílscais

aplicadores não fornecerão qualquer material para os candidatos no dia da prova.

5.20 No deconer da prova objetiva se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação

de alguma questã0, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala

que, consultada a Comissã0, encaminhará solução imediata ou anotará na Íolha de oconências para posterior

análise.

S.zt Os pontos conespondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos,

independentemente da formulação dos recursos.

S.2Z Ao terminar a prova objetiva, o candidato deverá entregar ao Fiscal o Gabarito de Respostas devidamente assinado,

podendo levar consigo o Cademo de QuestÔes

S.z3 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua

S.Z4 O não ôomparecimento para a prestação de qualquêr prova excluirá automaticamente o candidato do Processo

Seletivo.

6.1 O programa de prova a ser aplicado no presente Processo Seletivo é o constante do Anexo I deste Edital

a

7.1

7.1.1

As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos.

O presente Êrocesso Seletivo terá caráter classificatório, não podendo o candidato zerar em nenhuma disciplina na

prova objetiva.

Às provás objetivas constarão de 20 (vinte) questÕes com 4 (quatro) altemativas, sendo que a pontuação de cada

questão e seu respectivo peso está demonstrada na tabela a §eguir:
7.'.|.2

tf DE

QUESTÕE$

PESO

10

05

05

4,00

3,00

3,00

Agente Sanitário

Atendente de Nutrição

Escriturário

lnspetor de Alunos

Recepcionista

Secretário de Escola

Locais

Lógico
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PROVA OBJETIVA
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Assistente Ci rurgião Dentista

EnÍermeiro

Fisioterapeuta

Fonoaudiologo

[/otorista
Psicólogo'
Iécnico de Enfermagem

Técnico em Farmácia

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Gerais/Locais

Con heci me-nto Espec!Íico

05

05

05

05

3

3

3

5

,00

,00

,00

,00
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8.1 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites do município e da Empresa FAMA Assessoria e

Consultoria em Gestão Pública.

A.Z Caberá recurso referente ao Gabarito de Respostas Provisorio no período estipulado no Cronograma de Datas

constante no Anexo ll deste Edital.
g.3 Para apresentação de recursos contra o Gabarito de Respostas Provisorio o candidato deverá acessar na área do

candidato, do hào esquerdo da tela, a aba Recursos. Escolha a questão do recurso, faça sua FUNDAMENTAÇÃO e

clique no botão enviar.
g.3.1 Será admitido ao candidato apresentar um recurso porquestã0, sendo automaticamente desconsiderados os recursos

de igual teor à mesma questão interpostos pelo mesmo candidato'
g.4 No óaso de deferimento dos recursos impetrados e havendo necessidade de alteraçáo ou anulação de questões,

todos os cademos de questões que envolverem tais conteúdos serão conigidos novamente atribuindo assim a

pontuação coneta aos candidatos. No caso de anulação de questÕes os pontos serão atribuídos a todos os

candidatos, independentemente da formulação dos recursos,
g.4.1 A decisão da Banca Examinadora será inecorrível, consistindo em Última instância para recursos, sendo soberana

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros

materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.
g.4.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito

oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.

8.4.3 O candidato que não concordar com a sua classificação quando publicado o resultado provisorio das provas objetivas,

deverá impekar recurso contra o mesmo seguindo as mesmas orientações constantes no item 8.3.

9.4.4 O candidato poderá pedir revisão da folha de respqstas ou análise do seu resultado, não podendo sob hipotese

alguma, solicitar revisão de outra pessoa.

9.'1 Para efeito de classificação Íinal, na hipotese de igualdade de pontuaçã0, terá preferência, sucessivamente, na ordem

de classificaçã0, o candidato que:

O candidato com idade ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do arl. 27 da Lei

Federal no 10.741, de 10 de outubro de 2003 - Estatuto do ldoso, na data do término das inscriçÕes;

a

a
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Apl6ado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, tenha obtido o

maior número de pontos nas questões de Conhecimento Especifico quando for o caso, e Língua Portuguesa aos

demais empregos cuja prova não tenha questÕes específicas;

Ainda assim, persistindo o empate apos aplicação do item anterior, o desempate beneficiará o candidato de maior

idade, considerando dia, mês e ano do nascimento;

Persistindo o empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou

inválidos sob sua dependência.

Os candidatos habilitados serão classiÍicados em ordem decrescente da nota obtida na respectiva prova objetiva.

A lista de classificação flnal será publicada no site da Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP, no site da Empresa FAMA

Assessoria e Consultoria em Gestão Pública.

A aprovação no processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contrataçã0, ficando a concretização

desse atô condicionada à observância das disposições legais pertinentes, a disponibilidade oçamentária, a

disponibilidade de vagas e do exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP e da

rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do certame.

Alontratação dos candidatoô, observada a ordem de classiÍlcação final por função, far-se-á, pela Prefeitura Municipal

de Guapiaçu/Sp, obedecido ao limite de vagas existentes e as que vierem a ocoÍrer posteriormente, durante o prazo

de validade deste Processo Seletivo.

A convocação será feita através do setor competente da Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP determinando o horário,

dia e local para a apresentaçâo do candidato.
perderá oi direitos deconentes do Processo Seletivo o candidato que não comparecer na data, horário e local

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP'
por ocasião da contratação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à confirmação das

condiçÕes estabelecidas no item 3.2, e as comprovaçoes de que atende aos requisitos estabelecidos no item 2.1,

sendo que a não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocÓpias não autenticadas.

E facultado à Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP, exigir dos candidatos, na admissão, além da documentação

prevista neste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes que julgar necessário. Por ocasião

da convocação que antecede a contrataçã0, os candidatos classiÍicados deverão apresentar documentos originais,

acompanhaàos de uma copia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscriçã0,

estabelecidos no presente Edital.

Os candidatos apos o comparecimento e ciência da convocaçã0, terão o prazo estipulado para apresentação dos

documentos discriminados no edital de convocação elaborado pela Prefeitura Municipal de Guapiaçu.

Na contratação o candidato será submetido à inspeção de saúde, de caráter eliminatório, para avaliaçâo de

suas condições físicas e mentais.

Os candidatos portadores de deÍiciência serão submetidos à avaliaçã0, perante uma junta multidisciplinar que

fomecerá o laudo comprobatorio de sua capacidade para o exercÍcio das Íunções inerentes ao Emprego no qual venha

a ser investido.

a

a
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11.9 O Processo Seletivo terá valídade de 1 (um) ano a partir da data da publicação da homologação do reÍerido Processo,

podendo ser pronogado por igual período, ficando a critério da administraçã0, dentro do qual a municipalidade poderá

efetuar contratação temporária em caso de disponibilidade de vagas, respeitando sempre a ordem classificatoria,

dentro das possibilidades orçamentárias, desde que autorizado pelo PreÍeito Municipal de Guapiaçu/SP.

tl.,l A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruçoes e na aceitação das condiçoes do

Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes.

12.2 Cabe exclusivamente à PreÍeitura Municipal de Guapiaçu/SP, o direito de aproveitar os candidatos habilitados em

número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público e disponibilidade financeira, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal, não estando obrigada ao provimento de todas as vagas existentes.

12.3 Será excluído do processo Seletivo, por atô da Comissã0, sem prejuizo das medidas de ordem administrativa, civil e

criminal, o candidato que:

. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata'

. Agir com incorreçã0, violência, descorÍesia para com qualquer membro da equipe encanegada da aplicação das

póvas e demais atividades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuála.

. For surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital.

. For responsável por falsa identiÍicação pessoal.

. Utilizar ou tentai utilizar meios fraúdulentos para obter aprovação propria ou de terceiros, em qualquer etapa do

Processo Seletivo.

. Não devolver a folha de resPosta.

. Deixar de atender a convocação ou qualquer outra orientação da Comissão Municipal'

12.4

12.5

12.6

12.7

12.9

12.8

A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo que veriflcadas

posteriormente, acanetarão a nulidade da inscriçâo e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências,

sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

A apiovação no processo Seletivo não gera direito a contratação, ficando a critério da Prefeitura Municipal, a

.onuo..iao dos candidatos habilitadoJe classificados, mas esta, quando se fizer, respeitará rigorosamente

a ordem de classificação final.

os itens deste Edital pôderao sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a

providência ou evento que lhes disse respeito, circunstância esta que será mencionada em Edital, comunicado ou

aviso a ser publicado, devidamente justiÍicado e cbm embasamento legal pertinente, sendo defeso a qualquer

candidato alegar desconhecimento.

A prefeitura úunicipal de Guapiaçu/SP reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como de adotar

providências que se fizerem nec-essárias para garantir a coneção dos procedimentos a ele relativos ou dele

deconentes.
As convocações para as provas, publicações de resultados oflciais e comunicaçÕes relativas ao Processo Seletivo

serão publicàdas no site da prefeiiura Múnicipal de Guapiaçu/SP e da Empresa FAMA Assessoria e Consultoria em

Gestão Pública LTDA, sendo de inteira responsabilidade do candidato ô seu acompanhamento.

O candidato terá prazo de 1 (um) dia útil, a partir da publicaçâo do ato, para a interposição de recursos ou pedidos de

revisã0, ressalvados os prazos específicos já estabelecidos neste Edital.

Caberá à Prefeitura Municipal de Guapiaçu/SP, a homologação dos resultados finais.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal.
12.10

12.11

t
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12.12

12.13
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Não serão fomecidas informações relativas a resultado de prova e resultado final via telefone, Íax ou e-mail.

A Empresa FAMA Assessoria e Consultoria enr Gestão Pública LTDA, não autoriza a comercialização de apostilas

em seu nome e não se responsabiliza pelo teor das mesmas.

lntegram este edital os seguintes anexos:

Anexo I - Programa de Provas

Anexo ll - Cronograma de Execução

Município de Guapiaçu, 20 de fevereiro de 2024

Prefeito

12.t4



GOVERNO MUNICIPAL DE GUAPIAÇU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO. O2I2O24

ANEXO I

PROGRAMA DE PROVAS

Língua Portuquesa: Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular;

Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e

exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos, Ordem alfabêtica, Artigos e Verbos.

Matemática e Raciocínio Lóqico: As quatro operaçÕes, medidas de tempo, noçÓes de dúzia, arroba, dezena,

centena, milhar, etc.; problemas com as quatro operações, problemas sobre peso, tempo, e medidas de massa,

tempo, área, etc.; problemas sobre sistema métrico, Sistema Monetário Nacional (Real), Algarismos Romanos,

Divisibilidade por 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10. Números racionais (Q), Conjunto Q, Representação geométrica, Números

decimais, Operaçoes em Q, Operaçoes/problema, Cálculo mental de números racionais, Raiz quadrada e Raiz cúbica,

Porcentagem e Raciocínio Logico.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Cultura Geral, Historia e GeograÍia do Brasil, Atualidades Nacionais e

lntemacionais, Ecologia e Meio Ambiente; Política. FONTES: lmprensa escrita, falada e televisiva; Livros diversos

sobre História, GeograÍia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jomais e Revistas do País, Historia do

Município de Guapiaçu/SP.

Línoua portuquesa: Questoes que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da

norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; acentuação gráÍica; pontuação; classes

gramaticais; concordância verbal e nominal; pronomes: emprego e colocaçâo e regência nominal e verbal. Sintaxe.

Matemática e Raciocínio Lóoico: Visa avaliar a habilidade do candidato em atender a estrutura lógica das relações

arbitrárias entre pessoa, lugares, coisas, eventos Íictícios; deduzir novas informaçÕes das relações Íomecidas e avaliar

as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. As questões desta prova poderão tratar das

seguintes áreas: estruturas logicas; logica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões; logica

sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas, tabelas verdade, equivalências, Leis de Morgan,

diagramas lógicos; logica de primeira ordem; princípios de contagem e probabilidade; operaçÕes com conjuntos;

raciocínio logico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Cultura Geral, Historia e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e

lntemacionais; Ecologia e Meio Ambiente; Política. FONTES: lmprensa escrita, Íalada e televisiva; Livros diversos

sobre História, GeograÍia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País, Historia do

Município de Guapiaçu/SP.

a
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Assistente Cirurgião Dentista: Recepção do paciente: ficha clinica, organização de arquivo e Íichário, controle do

movimento Íinanceiro. Preenchimento de odontograma. Revelação e montagem de radiograÍias intraorais. Material de

uso odontológico: classificação e manipulaçã0. lnstrumental odontológico: identificação e classificaçã0. Preparo e

manutenção das salas de atendimento com suprimento clo material necessário. Preparo do paciente para o

atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgiâo dentista junto à cadeira odontologica, no ambiente

clínico e hospitalar. Educação e saúde bucal: orientações sobre dieta, higiene bucal, produtos para higiene bucal e

produtos fluoretados. Uso tópico e sistêmico do flúor; Moldeiras odontologicas: tipos e seleçã0. Confecção de modelos

em gesso. primeiros socoros. Orientações pre e pos-operatórias. Esterilização e desinfecção de instrumentais e

equipamentos. Biossegurança no atendimento odontológico. Consultorio odontologico: conservaçã0, manutenção do

equipamento e do ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na clínica odontologica. indices epidemiologicos.

Aspectos éticos do exercício proÍissional da.ASB. Atribuiçoes da ASB e sua importância na equipe odontologica.

Odontologia social e saúde pública: Sistema Unico de Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF). Aplicação

de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos

odontologicos.

Enfermeiro: Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas - exame fisico, SSW, higienização, prevenção e conhole

de infecçã0, princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa,

noçÕes áe farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicaçã0,

venoclise), prevençâo de Íeridas e tratamento com diÍerentes tipos de curativos, diÍerentes tipos de drenos e

drenagens, administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, cateterismos, diálise, monitorização

hemodinâmica invasiva e não invasiva, ventilação mecânica, preparação e acompanhamento do paciente/cliente na

realização de exame diagnóstico, coleta de material para exames. Etica Profissional/Legislação: comportamento

socid á de trabalho, sigilo proÍissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro,

sistematização da assistência de enÍermagem (SAE), oçanização do processo de trabalho em enfermagem

(administração em enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador,

criança, adólescente, idoso), doenças sexualmente transmissíveis, noçÕes de epidemiologia, programa nacional de

imunização e imunologicos especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notiÍicação compulsória, patologias

atendidãs em saúde pública. EnÍermagem Hospitalar: terminologias, centro ciúrgico - nos periodos pré, trans. e pos-

operatorios e aspectos fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material

- preparo e esterilização de material RDC 15, inÍecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em Urgência e

Emergência - suporte básico e avançado de vida em situaçôes clínicas e kaumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de

paradã cardiorrespiratónat2}15 da American Heart Association, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento,

sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxaçÕes, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e

histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, polihaumatismo. Assistência de

Enfermagem à gestante, à parturiente e puérpera. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentaçã0, berçário

e alojamento conjunto, alimentaçã0, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada,

Atualidades em Enfermagem.
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Fisioterapeuta: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia;

Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia em Uro-ginecologia;

Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em

Reumatologia; Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e

Neonatologia; Fisioterapia Desportiva; Fisioterapia Dermatofuncional'

Fonoaudiólogo: Anatomia e Fisiologia dos Orgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem

(desenvolvimento normal de fala e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e linguagem, distúrbio

articulatorio, gagueira); Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e com atraso, Fonoaudiologia em

Neurologia (síndromes, deficiência intelectual, paralisia cerebral, afasia, disartria, apraxia, autismo, Íissura

labiopalatina, demências); Motricidade Orofacial (sucçã0, mastigaçã0, deglutiçã0, respiração e fonação); Voz

(produção normal, avaliaçã0, diagnostico e tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação audiologica, exames

àudiológicos, deÍlciência auditiva); Protese Auditiva (indicaçã0, seleção e adaptação de aparelho de amplificação

sonora individual - AASI); Reabilitaçâo do deÍiciente auditivo; Processamento Auditivo Central; Fonoaudiologia

Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de Apràndizagem (leitura e escrita, dislexia, disgraÍia, disortografia,

discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Aleitamento Matemo; Atualidades em Fonoaudiologia; Cancêr de

cabeça e pescoço; Codigo de Ética da Fonoaudiologia.

Motorista: 1. Legislação de Trânsito: 1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e ResoluçÕes do CONTRAN.

2. Noçoes de priúeiros socoros no trânsito. 3, Direção defensiva. 4. Mecânica e Manutenção: Sistema de alimentação

de ar e combustível. Sistema de lubriÍicaçã0. Sistema de anefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais,

assento, alavancas e direção). Funcionamento de motor. Calibração dos pneus. Caixa de câmbio. Sistema de

transmissão. Freios. Sistema hidráulico. Sistema de bloqueio do diferencial. Conjunto de embreagem. Tipos de

manutençã0. S. produtos, materiais, fenamentas e equipamentos de trabalho. 6. Segurança no Trabalho: prevenção

de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. 7. Ambiente de trabalho: Organização' Destinação

e descarte de resÍduos. 8. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento lnterpessoal.

Comportamento individual e em grupo, Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho.

Trabalho em equipe. Trato social: regras cle convivência. Atendimento ao público. 9. Normas Legais:

-BRASIL. Lei no 9.503/1997 - Codigo de Trânsito Brasileiro.

-BRASIL. Resoluções do Contran. Disponíveis em:

https://rflww.qov.br/inÍraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran

psicólogo: processo de constituição psíquica. Processo de desenvolvimento humano em seus aspectos: biologico,

cognitivo, afetivo-emocional, social e a devida interação dinâmica entre esses aspectos. Processo de desenvolvimento

patológico e suas implicaçÕes estruturais e dinâmicas, nos distúrbios de conduta e de pensonalidade, nas neuroses,

psicoses, Transtomos do Espectro Autista (TEA). Psicologia Social e Saúde Coletiva. A produção e construção social

da loucura. As ações terapêuticas individuais e grupais: entrevista psicologica, consulta terapêutica, diagnóstico

diferencial, construção do caso clinico e prqeto terapêutico singular, psicoterapia breve, psicoterapia de grupo,

a
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psicodrama, grupos operativos, orientação e terapia familiar, ludoterapia. Saúde Mental e Atenção Psicossocial. A

Clínica Ampliada. A Clinica na Atenção Psicossocial e a Clínica dos transtornos mentais graves. Atenção psicossocial

a crianças e adolescentes no SUS. As dependências de substâncias psicoativas, a Redução de Danos,

vulnerabilidade e riscos. Reabilitação Psicossocial.

Técnico de Enfermagem: Atenção Básica a Saúde: Prqgr:ama Nacionalde lmunizaçâo (esquema básico e rede de

frio); Tuberculose; H1N1 e H3N2; Covid 19; Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção à

Saúde da Mulher; Atenção à Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto

e ldoso; Humanização e ética na atenção à Saúde; Saúde Mental; Educação Permanente como estratégia na

reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal;

Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e

desinfecção; Serviço de Controle de lnfecçôes Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas

de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de

feridas e técnica de curativos. Codigo de Ética e Lei do Exercicio Proflssional: Legislação e ética para o exercicio do

profissional de enfermagem.

Técnico em Farmácia: Conceitos básicos em farmacologia: droga, fármaco, medicamento, especialidade

farmacêutica. Vias de administração de medicamentos. Noções básicas em farmacotécnica: formas farmacêuticas

solidas, semissolidas, líquidas. Componentes de uma forma farmacêutica. formulas magistrais e oficinais. Preparo de

medicamentos estéreis e não estéreis. Suporte técnico durante o preparo de antineoplásicos e nutrição parenteral.

Boas práticas de manipulação em farmácia hospitalar. Cálculos relacionados ao preparo de medicamentos.

Estabilidade das preparaçoes estéreis e não estéreis. Aspectos têcnicos aplicados à infra- estrutura física e controle

de qualidade. Organização das áreas de produção em centrais de manipulaçã0. Vidrarias e outros utensílios de

laboiatório. Limpela, lavagem, desinfecção e esterilizaçã0. Equipamentos de laboratorio: ldentificaçã0, principios de

funcionamento, uso e coniervaçã0. Controle da contaminação durante a manipulação de medicamentos estéreis e

não estéreis, Equipamentos de proteção individual e medidas de segurança ocupacional. NoçÕes de biossegurança

e manejo de resíduos em farmácia hospitalar. Segurança no ambiente hospitalar em relação a Comissão de Controle

da lnfeôção Hospitalar (CCIH) Conceito e Critérios Diagnosticos das lnfecções Hospitalares. Lavagem das mãos.

Definiçóes de lnfecçã0, lnfecção Hospitalar. Classificação dos artigos e áreas com relação ao controle de infecçã0.

DeÍiniçoes de artigos críticos, semicríticos e não-criticos. Definição de áreas críticas, semicríticas e não- críticas.

Proceáimentos e Óefiniçoes de Limpeza, Esterilizaçã0, Desinfecçã0. Segurança na coleta de Residuos Hospitalares.

Prescrição da Receita, da NotiÍlcação da Receita, retençã0, quantidade de itens dispensados por receita e notificação

de receita. Exigências ou não da receita e da notificação de receita. Controle e administração de materiais e de

estoque Formai de Evolução do Consumo. Niveis de Estoque. Formulas e rotatividades. Ferramentas usadas para

cábulo e controle dos estoques, do consumo e dos pedidos de compra. Conceituação das Ferramentas e variáveis

de controle de Estoque. Classificação da Curva ABC para Administração de Materiais Conceitos, classiÍicação por

quantidade e valor monetário. Planejamento aplicação e montagem da Curva ABC. Avaliação do Estoque e das

Fenamentas usadas para seu controle e Pontos de Resuprimento. Prescrição Médica EletrÔnica. Vantagens da

implementação de um Sistema lnÍormatizado de Prescíçâo Eletrônica no Hospital. Sistema de Distribuição de

medicamentos pela farmácia Hospitalar. Objetivos de um Sistema de dispensação de medicamentos. Tipos de

Sistema de Dispensação de medicamentos. Vantagens e Desvantagens de cada tipo de Sistema de Dispensação de

Medicamentos.
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Todos os candidatos

conforme a natureza

Serão consideradas faltas as descritas no quadro abaixo:

serão descontados pontos

nas seguintes avaliaçoes.

t

o 3 PontosFalta Grave

2 PontosaFalta Mêdia

1 PontoaFalta Leve

r Executar o percurso da prova, no

todo ou em parte, sem estar o freio

de mão inteiramente livre;

o Trafegar em velocidade

inadequada para as condiçôes da

via;

o lnterromper o funcionamento do

motor sem justa razão após o início

da prova;

c Fazet conversão com imperfeição;

o Usar a buzina sem necessidade ou

em lugar proibido;

. Desengrenar o veículo nos

declives;
o Colocar o veiculo em movimento

sem observar as cautelas

necessárias;
o Usar pedalde embreagem antes

de usar o pedal de freios nas

frenagens;

r Entrar nas curvas com a

engrenagem de tração do veículo

em ponto neutro;

. Engrenar ou utilizar as marchas

de maneira incorreta durante o
percurso.

o Provocar movimentos irregulares

no veiculo, sem motivo justificado;

o Ajustar incorretamente o banco do

veículo destinado ao condutor;

o Não ajustar devidamente os

espelhos retrovisores;

o Apoiar o pe no pedal da

embreagem com o veículo

engrenado e em movimento;

o Utilizar ou interpretar

inconetamente os instrumentos do

painel do veiculo;
o Dar partida ao veículo com a

engrenagem de tração ligada;

o Tentar movimentar o veiculo com a

engrenagem de tração em ponto

neutro;
o Engrenar as marchas de maneira

inconeta.

o Desobedecer à sinalização da via

ou ao agente de autoridade de

trânsito;
o Não observar as regras de

ultrapassagem ou de mudança de

direção;
o Não dar preferência de passagem

ao pedestre que estiver

atravessando a via transversal

mesmo que ocorra sinal verde para

o veiculo;
o Mantar a porta do veículo aberta ou

semiaberta durante o percurso do

exame ou parte dele;

o Não sinalizar com antecedência a

manobra pretendida ou sinalizá-la

incorretamente;
o Não usar devidamente o cinto de

segurança;
o Perder o conhole da direção do

veÍculo em movimento.

de Avaliaçâo:

TNFRAçÀO DE§CONTO§

FALTA§ GRAVE§ FAL,TAS !.iEOIAS FALTAS LEVE§
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO. OA2O24

ANEXO II

cRoNoGRAMA DE EXECUçÃO
(DATAS PROVAVEIS)

icação do Edital do Processo Seletivo 20t02t2024

o de lnscrições 21à29t0212024

idato com DeÍiciência data limite para encaminhar documento

robatono
?1à2910212024

da relação provisoria de candidatos inscritos 04t03t2024

para recurso das lnscrições 05t0312024

omologação dos lnscritos e Convocação para as Provas 06t03t2024

Realização das Provas Objetivas e Entrega de Titulos 1710312024

ação Gabarito Provisório 18t03t2024

Prazo de Recurso do Gabarito Provisorio 19t03t2024

icação de retificaçoes do gabarito oficial (se houver) e Resultado

de Recurso do Resultado Provisorio 2810312024

Divulgação do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo 29t03t2024

Oôs.; As datas acima especííicadas poderão sofrer alterações de acordo com as necesstUades do certame.
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27t0312024


